
                

 

 

 
 
 
 
 
 

 

CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A. 
COMPANHIA ABERTA 

CNPJ nº. 83.878.892/0001-55 
NIRE 42300011274 

 

COMUNICADO AO MERCADO 
 
 

3ª Emissão de Debêntures Simples pela Celesc Geração S.A. 

 
CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA (CELESC) (B3: CLSC3, CLSC4; OTC: CEDWY), empresa de capital aberto, listada no 
Nível 2 de Governança Corporativa, em cumprimento ao disposto na Instrução CVM 358/2002 e no artigo 157 da Lei nº 6.404/76, 

comunica aos acionistas e ao mercado em geral que concluiu, no dia 18 de dezembro de 2020, sua 3ª Emissão de debêntures simples da 
subsidiária integral Celesc Geração S.A. (“Celesc G”). A referida emissão tem as seguintes características principais:  
 
(i) Número da Emissão: as Debêntures representam a 3ª (terceira) emissão de Debêntures da Celesc G; 

 
(ii) Colocação e Procedimento de Distribuição:  as Debêntures são objeto de distribuição pública com esforços restritos de colocação, 
nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários ("CVM") nº 476, de 16 de janeiro de 2009, sob o regime de garantia firme; 

 
(iii) Coordenador Líder: Banco ABC S.A.; 
 

(iv) Valor Total da Emissão: o valor total da Emissão é de R$37.000.000,00 (trinta e sete milhões de reais); 
 
(v) Número de Séries: Emissão realizada em série única; 
 

(vi) Quantidade de Debêntures e Valor Nominal Unitário:  emitidas 37.000 (trinta e sete mil) Debêntures, ao valor nominal unitário de 
R$1.000,00 (mil reais); 
 

(vii) Garantia Fidejussória: a CELESC prestará fiança em favor dos titulares das Debêntures; 
 
(viii) Conversibilidade: Debêntures simples, não conversíveis em ações de emissão da Companhia; 

 
(ix) Espécie: as Debêntures são da espécie quirografária, com garantia fidejussória; 
 
(x) Data da Emissão: 10 de dezembro de 2020; 

 
(xi) Prazo de Vencimento: 10 (dez) anos contados da Data de Emissão (10 de dezembro de 2030); 
 

(xii)  Remuneração: IPCA + 4,30%  a.a.; 
 
(xiii) Destinação dos Recursos:  Nos termos do artigo 2º da Lei nº 12.431/11, os recursos obtidos por meio da integralização das 

Debêntures serão destinados exclusivamente para pagamento futuro ou reembolso de gastos, despesas ou dívidas relacionados à 
ampliação do projeto da Pequena Central Hidrelétrica Celso Ramos, conforme detalhado na Escritura de Emissão (“Projeto”). 
 
 

 
Florianópolis, 23 de dezembro de 2020. 

 

 
Fabio Valentim da Silva 

Diretor de Finanças e Relações com Investidores, em exercício. 

 
Outras informações com a equipe de RI : ri@celesc.com.br ou (48) 3231-5100 
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